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CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR
RESOLUÇÃO Nº 830, DE 15 DE MAIO DE 2019

Altera a Resolução nº 825, de 26 de março de 2019, que
regulamenta procedimentos e critérios para a
transferência automática de recursos do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT aos respectivos fundos do trabalho
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do
artigo 12 da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018.

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, nos termos do inciso V, do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,

e tendo em vista o inciso VIII do art. 4º do Regimento Interno do Conselho, aprovado pela
Resolução nº 596, de 27 de maio de 2009, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 825, de 26 de março de 2019, que passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15-A Excepcionalmente, para o exercício de 2019, a formalização da
pactuação, de que trata o Art. 5º desta Resolução, será por meio de autuação de processo
administrativo específico, mediante a juntada dos seguintes documentos:

I - ofício do representante legal do órgão gestor local, manifestando o interesse
em pactuar com o Ministério da Economia para a implementação das ações e serviços, no
âmbito do Sine, conforme Lei nº 13.667, de 2018, e demais normas emitidas pelo CODEFAT
e pelo Ministério da Economia;

II - parecer do respectivo órgão jurídico da esfera de governo que pactua com
o Ministério da Economia, comprovando a existência de Fundo do Trabalho, bem como a
adequação deste ao disposto na Lei nº 13.667, de 2018, e nesta Resolução;

III - documento que comprove a existência do respectivo Conselho do
Trabalho;

IV - Termo de Adesão do ente parceiro, conforme modelo estabelecido pelo
Ministério da Economia, e devidamente assinado pelo representante legal do órgão gestor
local.

Parágrafo único. No ano de 2019, excepcionalmente, o Plano de Ações e
Serviços aprovado pelo respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda não será
exigido no momento da formalização da pactuação, devendo ser apresentado previamente
à transferência de recursos." (NR)

..................................................
"Art. 18-A O Ministério da Economia, por meio da Secretaria de Políticas para

o Emprego - SPPE estabelecerá normas operacionais com o objetivo de viabilizar a
implantação da sistemática de gestão e operacionalização do Sine, na modalidade de
repasse fundo a fundo, de que trata esta Resolução." (NR)

..................................................
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO SILVA DALCOLMO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PORTARIA Nº 448, DE 13 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre o parcelamento de que tratam os
artigos 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei n. 10.522, de 19
de julho de 2002, para os débitos inscritos em
dívida ativa da União e administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 10, inciso I, do Decreto-Lei n. 147, de 3 de fevereiro de
1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n. 36, de 24
de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos artigos. 10 a 14-F da Lei n. 10.522,
de 19 de julho de 2002:, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o parcelamento de débitos administrados
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de que tratam os arts. 10, 10-A, 11, 12,
13 e 14 a 14-F da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS PARCELAMENTOS DA LEI N. 10.522,

DE 19 DE JULHO 2002
Seção I
Dos Débitos Objeto de Parcelamento
Art. 2º Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional,

inscritos em dívida ativa da União e administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), poderão, a exclusivo critério da autoridade fazendária, ser parcelados
em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, nos termos da Lei n. 10.522, de
19 julho de 2002, observadas as disposições constantes desta portaria.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput às contribuições previstas nas alíneas "a",
"b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, às
instituídas a título de substituição e às contribuições devidas a terceiros, assim
entendidos outras entidades e fundos, inscritas em dívida ativa da União.

§ 2º As disposições constantes desta portaria não se aplicam:
I - ao parcelamento dos débitos decorrentes de contribuições sociais

instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de
2001;

II - ao parcelamento de débitos tributários apurados na forma do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Seção II
Do Requerimento
Art. 3º O requerimento de parcelamento será realizado exclusivamente por

meio da plataforma Regularize, no sítio da PGFN na Internet, no endereço
http://www.regularize.pgfn.gov.br.

§ 1º O sujeito passivo deverá indicar as inscrições em dívida ativa da União
que pretende parcelar no requerimento de parcelamento.

§ 2º O requerimento de parcelamento poderá ser feito pelo devedor principal
ou pelo corresponsável constante da inscrição em dívida ativa da União.

§ 3º No caso de devedor pessoa jurídica, o pedido de parcelamento deve ser
apresentado pelo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

§ 4º No caso de pessoa jurídica cujos atos constitutivos estejam baixados, o
requerimento poderá ser realizado em nome da pessoa jurídica, a pedido do titular ou
de um dos um dos sócios.

§ 5º No caso de débitos cuja cobrança tenha sido redirecionada para o titular
ou para os sócios, o requerimento poderá ser realizado em nome da pessoa jurídica, a
pedido do titular ou de um dos sócios integrantes do polo passivo da execução.

§ 6º Nas hipóteses previstas nos §§ 4º e 5º, o titular ou sócio poderá realizar
o pedido em nome próprio, mediante prévia confissão de responsabilidade e
apresentação de requerimento de inclusão como corresponsável pela inscrição em
dívida, realizado exclusivamente por meio da plataforma Regularize, no sítio da PGFN na
Internet, no endereço http://www.regularize.pgfn.gov.br.

Art. 4º A formalização do parcelamento fica condicionada ao pagamento da
primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, o que deverá
ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento.

§1º Decorridos 90 (noventa) dias da data do protocolo do pedido de parcelamento
sem manifestação da autoridade competente, o parcelamento será considerado
automaticamente deferido, desde que tenha sido efetuado o pagamento da primeira parcela
e o requerente tenha cumprido os requisitos estabelecidos por esta Portaria.

§2º Em se tratando de débitos ajuizados garantidos por arresto ou penhora,
com leilão já designado ou com alienação por iniciativa particular já autorizada, o
parcelamento somente será admitido se celebrado perante a autoridade administrativa,
que, a seu exclusivo critério, avaliará a conveniência da concessão do acordo em face
da estratégia processual de recuperação do crédito, mantidas, em qualquer caso, as
garantias prestadas em juízo.

§3º No caso do parágrafo anterior, a unidade da PGFN responsável poderá
condicionar a sua aquiescência com a suspensão do leilão e com o deferimento do
parcelamento ao prévio recolhimento de 30% (trinta por cento) do valor consolidado das
dívidas em execução a título de antecipação e de primeira parcela.

§4º É vedada a concessão de parcelamento de crédito objeto de execução
fiscal na qual haja sido verificada prova de fraude à execução ou de sua tentativa.

Art. 5º O pedido de parcelamento deferido implica:
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito

passivo, na condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o
parcelamento, nos termos dos art. 389 e art. 395 do Código de Processo Civil;

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo, na condição de
contribuinte ou responsável, de todas as exigências estabelecidas nesta Portaria e na Lei
n. 10.522, 19 de julho de 2002;

III - a suspensão da exigibilidade do crédito parcelado;
IV - a manutenção dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de

medida cautelar fiscal, de bloqueio judicial, de penhora e das garantias prestadas
administrativamente, nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação
judicial;

V - o expresso consentimento do sujeito passivo, nos termos do § 5º do art.
23 do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, quanto à implementação, pela PGFN,
de endereço eletrônico na plataforma Regularize, para envio de comunicações e
notificações relacionadas à dívida ativa;

VI - o dever de o sujeito passivo acessar periodicamente a plataforma
Regularize para acompanhamento da situação do parcelamento e emissão do documento
de arrecadação para pagamento das parcelas;

VII - a suspensão do devedor no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal (Cadin), quando se referir ao débito objeto do
registro; e

VIII - a suspensão da execução fiscal em relação aos débitos incluídos no
parcelamento.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV, em se tratando de bem penhorado
ou oferecido em garantia em execução fiscal, o sujeito passivo poderá requerer a
alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil,
sendo o valor resultante da alienação utilizado para a amortização do saldo devedor do
parcelamento.

Seção III
Da Consolidação e das Prestações Mensais
Art. 6º A dívida será consolidada na data do requerimento de parcelamento

e resultará da soma:
I - do principal;
II - das multas de mora, de ofício e isoladas;
III - dos juros de mora; e
IV - dos honorários ou encargos-legais.
Art. 7º A consolidação abrangerá a totalidade das competências parceláveis

dos débitos que compõem as inscrições em dívida ativa da União indicadas pelo sujeito
passivo no requerimento de parcelamento, vedado o desmembramento para tal fim.

Art. 8º O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da
dívida consolidada pelo número de parcelas solicitadas, observados os limites mínimos
de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o optante for pessoa física; e
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando:
a) o optante for pessoa jurídica;
b) o débito for relativo a obra de construção civil, de responsabilidade de

pessoa física ou jurídica; ou
c) se tratar do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei n. 10.522, de

2002.
Art. 9º. O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 10. O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente
mediante DARF emitido pelo sistema de parcelamento da PGFN, disponível na
plataforma Regularize, sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual
pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria.

Art. 11. As prestações vencerão no último dia útil de cada mês.
Parágrafo único. Na hipótese de ausência de expediente bancário ou feriado

local no último dia útil do mês de vencimento da parcela, o pagamento deverá ser
efetuado no dia útil com expediente bancário imediatamente anterior.

Seção IV
Dos Débitos em Discussão Judicial
Art. 12. Para parcelar débitos que se encontrem em discussão judicial, o

sujeito passivo, deverá, cumulativamente:
I - desistir das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão

parcelados;
II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as

ações judiciais; e
III - protocolar requerimento de extinção do processo com resolução do

mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de
Processo Civil.

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta
se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos
na ação judicial.

§ 2º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da
ação do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 do Código de Processo
Civil.

Art. 13. Atendidos os requisitos do art. 12, o sujeito passivo deverá
comprovar, em requerimento próprio a ser formalizado exclusivamente pela plataforma
Regularize, o pedido de desistência e a renúncia de ações judiciais, mediante juntada da
2ª (segunda) via da correspondente petição protocolada ou de certidão do Cartório que
ateste a situação das referidas ações, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
deferimento do parcelamento.

Art. 14. Os depósitos vinculados aos débitos a serem parcelados na forma
desta Portaria serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou
convertidos em renda e imputados aos débitos, concedendo-se o parcelamento sobre o
saldo remanescente.

Seção V
Da Desistência de Parcelamentos Anteriormente Concedidos
Art. 15. O sujeito passivo que desejar parcelar, na forma desta Portaria,

débitos objeto de parcelamentos ativo deverá, previamente à apresentação do pedido
de parcelamento, solicitar a desistência do parcelamento em curso, por meio da
plataforma Regularize.

Art. 16. A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos, feita de
forma irretratável e irrevogável:

I - deverá ser efetuada isoladamente em relação a cada modalidade de
parcelamento da qual o contribuinte pretenda desistir;

II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na respectiva
modalidade de parcelamento; e

III - implicará imediata rescisão destes, considerando-se o contribuinte
notificado das respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade.

§ 1º Caso os pedidos de parcelamento de que trata esta Portaria sejam
cancelados ou não produzam efeitos, os parcelamentos para os quais houver desistência
não serão restabelecidos.
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